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QUESTÃO NÚMERO 31

GABARITO PRELIMINAR: letra D

COMENTÁRIO: toda norma contida nasce plena até ser contida. Assim, ela tem aplicabilidade direta e
imediata, mas possivelmente não integral, pois pode ser restringida por outra norma. É o que acontece
com o artigo 26, I, da CF, que elenca bens dos estados, trazendo uma possível restrição vinda da atuação
do legislador.

QUESTÃO NÚMERO 32

GABARITO PRELIMINAR: letra B

COMENTÁRIO: o artigo 226, § 7º, da CF diz o seguinte: “Fundado nos princípios da dignidade da
pessoa humana e da paternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal,
competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito,
vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas”.

Na questão, para dar o benefício se proibia o nascimento de novos filhos, ferindo o dispositivo
constitucional. Portanto, a norma é inconstitucional.

Ah, não é a letra C, porque pode haver restrições ao deferimento de benefícios assistenciais,
bastando lembrar que o auxílio emergencial não foi pago a todos os brasileiros.

QUESTÃO NÚMERO 33

GABARITO PRELIMINAR: letra E

COMENTÁRIO: a resposta esperada se extrai do artigo 142, § 3º, VI, da CF, responsável por tratar da
perda do cargo de oficiais.

QUESTÃO NÚMERO 34

GABARITO PRELIMINAR: letra E



COMENTÁRIO: embora nos estados haja subtetos para cada esfera de Poder - Legislativo, Executivo e
Judiciário -, a EC 47/05 abriu a possibilidade de estabelecimento de teto único. Veja:

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos Estados e ao
Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e Lei
Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do respectivo Tribunal de
Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos
Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos subsídios
dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores.

Repare também na ressalva final, relativa a deputados e a vereadores.

Assim, a princípio, não há inconstitucionalidade da emenda à Constituição Estadual. Porém,
devemos aguardar o gabarito preliminar (deve indicar a letra E), pois ao excepcionar apenas
deputados estaduais o comando da questão acabou gerando um problema em relação aos
vereadores.

De tal modo, provavelmente caberá recurso contra o gabarito preliminar.

QUESTÃO NÚMERO 35

GABARITO PRELIMINAR: letra C

COMENTÁRIO: o Presidente DEcreta o estado de DEfesa e Solicita o estado de Sítio. Sei que você
reparou nos destaques que fiz. Eles ajudam demais na hora da prova, tanto que afastam as letras B e E.
No caso, é cabível a decretação do estado de defesa, conforme artigo 137 da CF. Após a decretação, o
Presidente submete o decreto ao Congresso Nacional, que deve aprová-lo (manifestação posterior).

QUESTÃO NÚMERO 36

GABARITO PRELIMINAR: letra A

COMENTÁRIO: o § 6º do artigo 220 prevê que “a publicação de veículo impresso de comunicação
independe de licença de autoridade”.

Por outro lado, em relação às empresas de radiodifusão, é necessária autorização dada pelo Poder
Executivo, como se vê no artigo 223:

“Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização
para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens…”

Logo, a resposta esperada está na letra A.



QUESTÃO NÚMERO 37

GABARITO PRELIMINAR: letra E

COMENTÁRIO: há situações de inelegibilidade que atingem cargos específicos, como a impossibilidade
de o chefe do Executivo ocupar o cargo por mais de dois mandatos consecutivos; há também
inelegibilidade que valha para todos os cargos, como aquelas vindas por força da Lei da Ficha Limpa - é o
caso de quem renunciou para escapar de processos de cassação de mandato. Há também
inelegibilidades que estão relacionadas a um ente federativo em particular, em especial, quando afetas
à inelegibilidade reflexa, ligadas à questão de parentesco.

QUESTÃO NÚMERO 38

GABARITO PRELIMINAR: letra B

COMENTÁRIO: em relação a disciplinas e competições desportivas, o artigo 217, § 1º, da CF estabelece a
chamada instância administrativa de cunho forçado, permitindo recorrer-se ao Judiciário somente após
o exaurimento das instâncias administrativas.

QUESTÃO NÚMERO 39

GABARITO PRELIMINAR: letra C

COMENTÁRIO: pouco usual encontrar questões sobre ciência, tecnologia e inovação. Seja como for, o
item 1 corresponde à previsão do artigo 218, § 1º, da CF, estando certo, o que já afasta as alternativas A
e B. Inexiste na CF o conteúdo descrito no item 2 - errado - e o item 3 abre a faculdade de vinculação,
não se falando em vinculação obrigatória. Fica certo somente o item 1, o que conduz à letra C como
resposta esperada.

QUESTÃO NÚMERO 40

GABARITO PRELIMINAR: letra B

COMENTÁRIO: a suspensão e a dissolução compulsória de associações só pode ser feita mediante
decisão judicial. Como a dissolução é mais grave, a medida demanda sentença transitada em julgado.
Por outro lado, a suspensão pode ser feita por qualquer decisão, inclusive liminar ou cautelar.

QUESTÃO NÚMERO 41

GABARITO PRELIMINAR: letra B

COMENTÁRIO: desde a EC 35/01 não existe mais a necessidade de autorização da Casa para se abrir
processo contra parlamentar, regra válida para todas as esferas de governo. A partir de então, há a
possibilidade de sobrestamento do processo, somente para fatos posteriores à diplomação, medida
excepcional. Se o fato for anterior à diplomação não será viável a suspensão do processo, mesmo com
manifestação de maioria dos parlamentares.



QUESTÃO NÚMERO 42

GABARITO PRELIMINAR: letra B

COMENTÁRIO: é por ter direito adquirido que Eunice não pode ser prejudicada pelo advento da nova lei.
Basta lembrar o que aconteceu com as pessoas que já tinham completado todos os requisitos para a
aposentadoria, mas, ainda assim, permaneceram trabalhando, deixando para requerer a aposentadoria
após a promulgação da EC 103/19.

QUESTÃO NÚMERO 43

GABARITO PRELIMINAR: letra E

COMENTÁRIO: a assertiva 1 está errada, porque a EC 59/09 tornou obrigatória e gratuita a educação
básica, que vai dos 4 aos 17 anos e contempla a educação infantil, o ensino fundamental e médio.
Errada a assertiva 2, pois o artigo 208 prevê ser dever do Estado a disponibilização de programas
complementares. Portanto, não há margem para atuação facultativa. Finalmente, o artigo 208, II, prevê
a progressiva universalização do ensino médio gratuito, embora hoje seja letra morta, exatamente por
conta de o inciso I do mesmo artigo ter ampliado a obrigatoriedade antes válida para o ensino
fundamental e que passou a abranger toda a educação básica.

QUESTÃO NÚMERO 44

GABARITO PRELIMINAR: letra C

COMENTÁRIO: vamos facilitar o caminho: para conferir proteção ambiental, pode ser por meio de lei ou
de ato administrativo (decreto). Por outro lado, para retirar a proteção, a CF endurece as regras. Nesse
caso, o artigo 225, III, prevê a exigência de lei em sentido formal.

QUESTÃO NÚMERO 45

GABARITO PRELIMINAR: letra B

COMENTÁRIO: regulamentando o artigo 103-A da CF, a Lei 11.417/06 acabou ampliando o rol de
legitimados para propor a edição, revisão e o cancelamento de súmulas vinculantes. Veja:

Art. 3º São legitimados a propor a edição, a revisão ou o cancelamento de enunciado de súmula
vinculante:

I - o Presidente da República;

II - a Mesa do Senado Federal;

III – a Mesa da Câmara dos Deputados;



IV – o Procurador-Geral da República;

V - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;

VI - o Defensor Público-Geral da União;

VII – partido político com representação no Congresso Nacional;

VIII – confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional;

IX – a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito Federal;

X - o Governador de Estado ou do Distrito Federal;

XI - os Tribunais Superiores, os Tribunais de Justiça de Estados ou do Distrito Federal e
Territórios, os Tribunais Regionais Federais, os Tribunais Regionais do Trabalho, os Tribunais
Regionais Eleitorais e os Tribunais Militares.

§ 1º O Município poderá propor, incidentalmente ao curso de processo em que seja parte, a
edição, a revisão ou o cancelamento de enunciado de súmula vinculante, o que não autoriza a
suspensão do processo.

Como se viu, o município poderia propor incidentalmente a edição de súmula vinculante, sem que isso
autorize a suspensão do processo.

Aragonê Fernandes

Juiz de Direito do TJDFT; ex-Promotor de Justiça do
MPDFT; ex-Assessor de Ministros do STJ; ex-Analista
do STF; aprovado em vários concursos públicos.
Professor de Direito Constitucional do Gran Cursos
Online.

Gran Cursos Online

https://www.grancursosonline.com.br/

